
Criança que tomou iogurte com inseto deve ser indenizada em R$ 5
mil

A ingestão de alimento com corpo estranho é suficiente para gerar dano moral indenizável, não sendo
necessário comprovar que o fato gerou alguma dor ou sofrimento.

STJ

Nancy Andrighi lembrou que para a 3ª Turma, sequer é necessário o consumo de alimento
contaminado para que seja devida a indenização STJ

O entendimento foi aplicado pela 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter decisão que
condenou uma fabricante a pagar R$ 5 mil de danos morais a uma criança que tomou iogurte com inseto.
Segundo a ação, após o consumo, a criança teve intoxicação alimentar.

Condenada em primeira e segunda instâncias, a empresa recorreu ao STJ afirmando que não estaria
demonstrado o nexo de causalidade entre o defeito do produto e o suposto dano moral experimentado
pela consumidora.

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que a jurisprudência do STJ está consolidada
no sentido de que há dano moral na hipótese em que o produto alimentício é consumido — ainda que
parcialmente — em condições impróprias, especialmente quando apresenta situação de insalubridade,
oferecendo risco à saúde ou à incolumidade física.

"Existe um dever legal, imposto ao fornecedor, de evitar que a saúde ou segurança do consumidor sejam
colocadas sob risco", disse a relatora. Ela ressaltou que é desse dever que decorre a responsabilidade de
reparar o dano causado ao consumidor por defeito do produto, conforme o artigo 12 do CDC.

No caso em análise, Nancy Andrighi destacou que o consumidor foi exposto a grave risco — o que
caracteriza o defeito do produto, sendo desnecessário, para a configuração do dano, investigar a
existência de nexo de causalidade entre a ingestão do iogurte e a alegada contaminação alimentar.
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A ministra observou que a 3ª Turma tem entendido que, no caso de alimentos, esse risco ocorre aindaque
não haja a ingestão do produto contaminado.

De acordo com a relatora, a jurisprudência do tribunal, incorporando a doutrina desenvolvida sobre a
natureza jurídica do dano moral, conclui pela possibilidade de compensação independentemente da
demonstração de dor, "traduzindo-se, pois, em consequência in re ipsa, intrínseca à própria conduta que
injustamente atinja a dignidade do ser humano".

"Assim, uma vez verificada a ocorrência de defeito no produto, a afastar a incidência exclusiva do artigo
18 do CDC à espécie (o qual permite a reparação do prejuízo material experimentado), inafastável é o
dever do fornecedor de reparar também o dano extrapatrimonial causado ao consumidor, fruto da
exposição de sua saúde e segurança a risco concreto", concluiu. Com informações da assessoria de 
imprensa do STJ.
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